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CONTRATO

CONTRATO N"1D3/2D23

PROCESSO ADMINISTRATIVO; N" 183/2023/SEMAS

DISPENSA DE ÜCITAÇÃO N° 28/2Ü23/CPL

CONTRATO DE LOCAÇÃO OE IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO, FUNCIONAMENTO DO
DEPOSITO DE EQUIPAMENTOS OA BANDA MARCIAL MUNICIPAL DE COLINAS -

BMMC, DE INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA. QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MARANHÃO/SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - BANDA MARCIAL MUNICIPAL OE COLINAS -
BMMC. E A SRA. ANTONIA PACHECO BARROS. MEDIANTE AS CLÁUSULAS E
CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, sediada à Praça Dias Carneirü, /(Ü2, Centro, COLINAS-MA, CNPJ - MF N'

CNPJ: 06.113.682/0001-25, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - BANDA MARCIAL MUNICIPAL DE COLINAS
- BMMC DE COLINAS, doravante denominadas LOCATÁRIO, neste ato representado, pelo Assessor de Relações

Institucionais e Planejamento, o SR. IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA, CPF n" D03.301.723-95. residente e domiciliado
nesta cidade, e do outro lado, o SRA. ANTONIA PACHECO BARROS , CPF N" 9A9.628.713-15, RG N° 00D11D982599-1

SSP MA SSP/MA doravante denominado LOCAOOR sediada nesta cidade de Colinas - Maranhão, tem entre si

ajustado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, tendo em vista do que consta no Processo Administrativo
n.® 103/2023, e nos termos do ART. 2A, Inciso X da Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas

alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-00 OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Locação de Imóvel de propriedade do SRA. ANTONIA PACHECO BARROS.
situado à rua Rua Dr. Paulo Ramos, n° 68, Centro, Colinas - MA. para instalação da Banda Marcial Municipal de
Colinas - BMMC, órgão da Prefeitura Municipal de Colinas - MA,

CLÁUSULA SEGUNDA-00 IMÓVEL
O imóvel objeto desta locação iocsliza-se a Rua Dr, Paulo Ramos, n° 88, Centro. Colinas - MA. de propriedade da
SRA. ANTONIA PACHECO BARROS, e apresenta as características contidas no Formulário da Descrição das
Condições Gerais do Imóvel,

PARÁGRAFO ÚNICO: A entrega das chaves deverá ser realizada quando da assinatura do Contrato. Nesta entrega
das chaves pelo LOCAOOR ao LOCATÁRIO, o imóvel deverá estar nas mesmas condições descritas no Formulário
da Descrição das Condições Gerais do imóvel.

Praça Dias Carneiro, n» 402, CEP 65.590.000

t-mail; cplcoIjnas@griail,coni

Colinas - MA
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CLÁUSULA SEGUNDA; DA VIGÊNCIA
A presente locação tem o prazo de duração de 12 (doze) meses com início em 10/04/2023 a 10/04/2024 podendo
ser objeto de PRORROGAÇÃO, a menos que uma das partes manifeste-se expressamente até 60 (sessenta) dias
antes de seu término.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência deste CONTRATO, o LOCATÀRO reserva-se o direito de denúncia, a
qualquer tempo, desde que expresse essa vontade ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este CONTRATO poderá ser prorrogado por um período máximo de até 60 (sessenta) meses,
contando a partir da data inicial de vigência do primeiro contrato de locação do presente imóvel, conforme
incisos I e II do art. 57 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA: 00 ALUGUEL / PERIODICIDADE
O valor total do presente CONTRATO corresponde a R$ 9.60Ü.0Ü (nove mil e seiscentos reais)., cujo o valor mensal
da locação corresponde a R$ 800.00 (oitocentos reais), que poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses,
de acordo com as partes, com base na taxa obtida da média aritmética dos índices oficiais do Governo
Federal, acumulados nos últimos 12 (doze) meses anteriores ao último mês de vigência do contrato (IGPM/FGV,
IGP/FGV, IPC/FGV e IPCA/IBGE) ou seus substitutivos.. As parcelas mensais serão pagas pelo LOCATÁRIO, em
Banco BRAOESCO /Agência 1077/Conta Corrente 12.784-1 ou outra forma pré-determinada pelo LOCADOR.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para que seja efetuado o reajuste anual previsto acima, o LOCADOR deverá, até 30 (trinta)
dias antes do vencimento dos 12 (doze) meses vigentes, solicitar por escrito, o reajuste previsto no caput desta
Cláusula Contratual.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DESPESAS
As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

0210 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.0473.2077.0000 - FOMENTO ÀS ATIVIDADES ARTÍSTICA-CULTÜRA
3.3.90.36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

CLÁUSUU QUINTA: OOS IMPOSTOS E TAXAS - RESPONSABILIDADES
Serão de responsabilidade cio LOCATÁRIO, os encargos com limpeza, água e esgoto, luz, telefonia ou outras
despesas que poderão vir ocorrer

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento do IPTU relativo ao imóvel locado, bem como as demais taxas incidentes sobre o
imóvel, serão de responsabilidade do LOCADOR,

CLÁUSULA SEXTA: OA DESTINAÇÃQ

Piaça Dias Carneiro, n® 402, CEP 6S.590.000

Ê-mai!: cplcolinss@gmaÍl.com

CoÜnas - MA
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O imóvel ora locado só poderá ser utilizado pelo LOCATÁRIO, para instalação inerente às suas atividades, vedada
a sublocação, o empréstimo, ou a cessão do imóvel, parcial ou total, salvo se devidamente oficiada e autorizada
pelo LOCADOR;

CLÁUSULA SÉTIMA: CONSERVAÇÃO E DEVOLUÇÃO 00 IMÓVEL
O LOCATÁRIO obriga-se a conservar o imóvel e a devolvê-lo, nas mesmas condições recebidas, ressalvados os
desgastes naturais decorrentes do uso regular, de conformidade com o Formulário da Descrição das Condições
Gerais do Imóvel que passará a fazer parte integrante do contrato de locação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando demonstrado interesse da desocupação do imóvel, será feita uma avaliação das
reformas necessárias, para que o órgão usuário possa indenizar o proprietário do imóvel. Deverá ser
providenciado, de imediato, a rescisão do contrato de locação e a entrega do imóvel, interrompendo, desta forma,
o pagamento do valor tocatício.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao término da locação, a entrega das chaves só será processada após vistoria de saída,
mediante a exibição dos comprovantes de quitação das despesas de energia elétrica, água. telefone.

PARÁGRAFO TERCEIRO; Fica facultado ao LOCADOR. procuradora ou preposto desta, vistoriar o imóvel sempre que
julgar necessário.

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de o imóvel ser posto à venda, o LOCATÁRIO desde já autoriza as visitas de
interessados, ressalvando-se a prioridade para aquisição do imóvel por parte do LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO QUINTO: Estando o imóvel segurado, no caso de incêndio ou de ocorrência de qualquer outro motivo
de força maior que impeça a utilização parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do LOCATÁRIO, poderá
este considerar rescindido o contrato, sem que o tocador assista o direito a qualquer indenização.
CLÁUSULA OITAVA: BENFEITORIAS ADICIONAIS

O LOCATÁRIO só poderá efetuar no imóvel benfeitorias e adaptações com autorização expressa e antecipada do
LOCADOR. com antecedência de 30 (trinta) dias, e que se incorporarão ao imóvel.

PARÁGRAFO ÚNICO: Quando da autorização, deverão estar claras entre as partes, se estas benfeitorias serão
descontadas dos valores previstos em locação ou convertidas em períodos de locação isentos de taxa, ou ainda
não terão direito a retenção, indenização ou remoção da.s mesmas, quando findo o CONTRATO;

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou por denúncia do LOCATÁRIO (Cláusula
Segunda - Parágrafo Primeiro), o qual se desobrigará com o imóvel, a partir da data de assinatura do TCRMO DE
ENTREGA DE IMÓVEL ou depósito de chaves em juízo.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO

Praça Di<-i Carneiro, nS 402, CEP 65.690.000

c-niail; cpicoiin3S@gmaii.com

Colinas - MA



Prefeitura

Colinas
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ Ü6.113.682/00Q1-25

O LOCATÁRIO fará, obrigatoriamente, a publicação do resumo deste contrato em Diário Oficial do Estado do
Maranhão e/ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal.

Fica eleito o foro da comarca de COLINAS - Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E. para firmeza do que foi compactuado, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem
rasuras. perante 02 (duas) testemunhas quatambém-qs subscrevem.

Colinas (Ma), 10 de abril de 2023.

CONTRATANTES: ^ .

impRUDÊmiooA sm

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

ANTONIA PACHECO SARROS

CPFN" 9A9.62B.713-15,

RG N" 000110982599-1 SSP MA SSP/MA

Testemunhas:.

CPFN"

Sco

Praça Dias Carneiro, 402, CEP 65.690.000

E-mail; cplcoiinas@gmail.com

Colinas - MA



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRATO N" 103/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO - OBJETO: Locação de imóvel para
fiincionamento do deposito da banda marcial DO VALOR R$: 9.600,00
(nove mil e seiscentos reais) CONTRATADA: Antônia Pacheco Barros
CPF N: 949 628 713-15, AMPARO LEGAL: ART 24 inciso X da Lei
Federal n° 8.666/93 c suas Posteriores alterações e Proposta de Preços
MODALIDADE; Dispensa de Licitação n° 28/2023 - CPL,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses: inicio 10/04/2023 a 10/04/2024.

Colinas - (MA), 10 de abril de 2023

CONTRATANTE:

Sr Ivan Prudêncio da Silva,
Assessor de Finanças.
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ESTADO DO MARANHA*

lÁRIO OFICIA
PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

PROC.:JhS

ANO XLVII N° 091 SÃO LUiS, QUARTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE; 28 PÁGINAS

SIMAKIO

ADITÍNUS

Sccrcliirtii dc Tsiado da Miillier c Oíili os «1

AJA

Câmara Municipal do Arame - MA 04

ATO

Asscmhieia Legislaiiva do Hfilado do Maranhão 04

AVISOS

Sccrciaria de Estado da Gestão. 1'aliimôitlo e Assistência dos

Servidores e Outros 04

BAI.VNÇO

APAL - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Va^em Grande - MA. 10
COMU.MCAÇÒES

Correia e Oliveira LTDAe Ouitas 12

COMKAJOS

Secretaria de Estado da Coniunieaçào Social e Outros 15

CONV íiMOS

Secretaria de Estado da Educação IO

CO^\()C'AC'Õl^S
Secretaria de Estado do Meio Amliieiue e Recurso.s Naiurai> c

Outras 20

KKUAIAS

Delensoria Pública do Estado e Outras 21

ESTATCTO

Insiiiuio I raiUilbnTiavào .Social 22

NOTA DE EMPE.VHü

Tribiiiial dc Justiça do Estado do Murunhão - TJ/VIA 22

NOTIFICAÇÃO
Con.seiho Regional dc Engenharia e Agronomia do
Maranhão - CREA MA 22

PORTARIA

Dclensona Público do Estado e Outras 22

TERMO DEADES.ÃO

Empresa Maranhense de Serviços Ilospilalares - EMSERH...2.1

TERMOS DE APOSTll AMENTO

Secrettii ia de Estado dc .Admmi.srraçjo Penitenciária 23

TERMOS DE COMPROMISSO

Dcfcnsoria Pública do Estado 23

TERMO Df COOPEUAÇÂO
Defensoria Pública do Estado 25

PERMO DE UESLICAMKMO

Dclcnsoria Pública du 1 sladu 25

TERMO DE IIOMOI-OGAC "\0
Scca-taria de Estado do i spone e I a/ei 26

l ERMOS DE R.\TlEK'AC-\0

Empresa .Maranhense de .Serviços Hospifalares - LMSEIIH
eOutro.s 26

Assinado de forma digital por
TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA

FIALHO COELHO;4521 S170304

ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

F.XTR.ATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTR.V-

TO. REF. PROCES.SO ADMIMSTR.ATiVÜ n" 0056272/21)23 -

SEMU. CONTRATO .N" (104/2022-SEMLV.MA. CELEBRADO

ENTRF, O F.ST.ADü DO MARANHÃO, por interniédiu da SF.-
CRF.TARIA DE ESTADO l)A MULHER - SEMU. in.scrita no

CNP.I soh o iCOS.5034.30/0(101-76. representada pela Secretária dc

Estado da Mulher a Sr;- AÍHGAIL CUNHA DF. ALMEIDA SOU

SA. inscnta no CPF iC:??.577.1S3-20 e a E.MPRESA ÍILÜBAL-

TECH BRASIL LTDA. CNTM n^ 0S.O60.i54/OOdl-5,3. repicscjilii-
du pek. Sr. " MARIl.SON OI.IVKIRA RAPOSO, inscrito no CPI
n  .l75 9Sy.373-:n. CL.ULSUI.A PRIMF.IR.V- DO OBIF.TO: O

piesenic Tcmio .Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato
Atlmiiiibirativo n" 004 2022 - SEMU. visando a prestação dc sena-
ços contínuos de apoio administrativo (rcccpcionistics) para a Casa
da Mulher Brasileira — CMB. c coiiscquente alteração das cláusulas
lei ceira e quinta, relativas, respectivamente ao valor e a vigência que
passam vigorar cum a seguinle redação. CLÁUSULA SEGUNDA
- DO PRAZO DE \TCiÈNCl.L: O prd70 dc vigência lic contraio,
tica prorrogado por mais 12 (do/o) mosos, cvintcmplauJo-sc. nesta
ocasião, o período de Ob/05/2023 a 06/05/2024. nos tenno.s tio iin.

57. II. da t.ci n" s.rióO dc l'PJ3. CLÁUSUI.ATERCEIUA - DO\A-
LUR TOT.M.: RS 626.bS(].00 (sciscentos e vinte seis mil. oiioceiitos

c oitenta reais) rclerenie ao valor lotai anual, sendo o vjlor tnen.sa!

de RS 52.240.00 teinquema c dois mil. du/cntos e quarenta reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA: UÜ: SãlOI - SEMU:
Piograina; 0563 - Promoção da Igualdade de Gênero e dos Diivi-
los das Mulhcrc.s; Sublúnçào: 422 - Direitos Individuais, Colelivo.s e

tíifuso.s; Subação: 016290 - Apoio — ConvC-nio 823611 2015 CMB;
Ação: 4806 - Fortalecimento tia Rede de Serviços de Atendimento às

.Mulhcrc.s; Fome dc Recurso: 2.7.00.57.3709 - Superávit - Convênio
n" S2361)/20I5 - SI-MU 'CMB - Fonte 2700.573709; Nature/.a da

De.-.pesa: 33.90.39.79 — Serv iços dc Apoio Administrativo. Técnico c

Operacional. CLÁUSULA OITAVA- DA R.ATIFICAÇ.Á(): Ficam
r.iliticaclas as demais cláu.sulas e condições cstabelecida.s no contrato

original, naquilo que não etmtraricm o presente Termo de Aditivo.
D.ÀTA DF. A.SS1NATURA: São Liiis - MA. 04 de maio de 202.3. AS
SINAI URAS: Pela CON TRAIANTE: Abigail Cunha Ue Almeida
Stiiisa e pela C()NT'R.\T',M>A: Marilson Oliveira Raposo.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIN O DO CONVÊ
NIO N' . (101/2(122- (IGCC/SINFRA PROCESSO N ". 236111/2023

-SINFRA. DAS PARTES O C0\ ERNO DO ESTADO DO M.A-

R ANM.AO. por meio tia Secretaria de Estado da InlVaestiaituiM - SIN-

FR.A, eoiii sede a .Av. .Icròiiiino de .Mbuquerquc. s/n\ Fd. Clodomir
VIdei. 3 ■ ttntlar, bairro <'alhau. São I iiís- MA, inscrita no CNPJ sob

1) n" 08.892.295/0001-60. neste ato repre.seniada pela Secretária Ad
junta de Administração e Finanças a Sra. MILENA .\POLÓNTü
DF. BARROS RaHBANI MARTINS, conforme ID 08791104. de

signado pela Portaria n"l2 dc 07 dc março dc 2023. do Secretário

de Estado de infracsirutura SINFRA. bra.silcira. casada, pmladora
do R(i N"' S964989.su. insenia no CPF n° 949.372.73.3-5.3, residente

e doniieiliadú nesta Capital c a PREFE1TUR.A .MUNICIPAL DE
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l),0. J'L)BI.1CAÇÕES DE I IIRC EIKOS (|[^) QUAR TA - FEIRA. 17 - MAIO - 2023 KfcH

StODAUDADlí: /'/vt'"" EUmumo n.' liiil/JüJS-PRh CaEM.I:

BASE LEGAL: hucli^cndtj tlu l.ri >i' I<l.^2iV2il22. do Di-avin n"
I<l.(l2<> 2019. Lvi 'i' I3.303/2016 t't/tviu/i n<inna.s i>filinc-nies li vspi--
c;V- ASSISATVRA: 11/05/2023. Seio 12 dt maio de 2023.

Camila . íraújn Martins ProoiiradDnu Juriiiica.

KX I RAK) DE CON I IEAI C) PROCESSO A° 437/2023; COS-

TRATO V» 030/2023-PR.I; COMRAT.ASTE: CO.MP.ASHIA DE

SA.SEAMESTO AMRIESTAI. DO MAR.XNH.ÃO - CAEMA;
C.K.P.J. l\IEl n. " 06.2~4.''.^7/lll)l)l-.Ui. daiownii' deníiminadu

COSTR.-iT. t \TE, iw.sii cilo >r/}ii-si nlndo i\-\j:cí!ivuii:e'i0f /"" m i/
Din-.or idvsidenii' Enfi-" SIARCOS ALRÉI./O .11.1 ES EREITAS.
RG ;/.■■ !'9.'992-. SESP MA. CPE n 4'l.367.133-34. e pch nia-
lor da Eii^eiiluinii v Maio Amhiemc - DL, Eii.q." CARLOS ROGÉ
RIO SA.WTOS AR.4ÚJO. RG a' 161.6-2. CÒ\EEA/CRE.4-MA n."
II0361-69-9: COSTRATADA: PRO.IETAR COSSLLTORIA DE

PROJETOSSüCLMS. COMLMCiÇÀO E MARKETISG LTDA
in.nriui ///> C'ui/íí\/"/ Saciioialda Pes.oaiJic idka - C.VPJl\IF).s,ih ,j
n" IV.'I21.292 im!-59. ivpruscituido por . M.ESSASDRÜ AR MJO
I.AMAR. CPKa 432.2 7 7.733-37. RG n 0347235{l2íjm3 SLSP MA:
OBJETO: E a co)irrarai, ào de cmpiv.'^a cwprchili-iida para rcaliz<ii:ào
de aaòes do Projelo de Triiholho Scei.il do eidode de Pinhetru M.A.
rmeidodo no eaiimilo CAÍX.i .^14933-97. EKECCÇ.AO: 05 {cinco)
meses, eoiilndo.: a partir da ilaia í/i'if.\.M/iiifi/;íí da Ordem ,k' Serrieo:
MGÈyCLi: 09 Owve) meses, eoniado.y i/ partir du data da i/.v.v//ií;-
tora do Omiralo: CALOR: RS 45.157,90; DOT.AÇ.ÃO ORÇ.l.MES-
TÍRIA I22II6 - .\ATEREZA DA DESPESA 33.90.36.116 Sir\-kos
Técnicos Proítssinttais - FOME DO RLCLRSO 3.7.53.21300(1
Rectir.'itis Proveniente.^ de Tn.m>-. Contiihnkõcs e l'rcc<is Pitbikot
- PROGRAMA DE TRABALHO !7 5i2 0332 4 963 019422: MO
DALIDADE: Di.spcnsa de Licitação: BASE LEGAL: inielif/êin ia
du Lei 13.303 20J6 c do Refiiiliiinciiio i/e l.h itaccie.> Ctiitiiato.\
r Convé-nio.' da C.AE.MA. . iSSI.S. ITL'R.1: 11/05/2023. São i.ui.dMA.
12 de maio de 2023.Caiiiila . Iraiijii .Martins Pmcuradüi ia Jiiridica.

CÂMARA MUMCIPAI.DF ARAME - MA

RESENHA DE EXTRATO DE COM UAlX). CONTRATO N" 202A
9012. EXTRATO DE CONTRAIO .\" 20119012. PARTES: Câiiniiu
Muiiiaipul ck- Arame - MA, airav és do Ptesidciue da Câmara Muiiiei-
pal dc Arame - MA e AF BRITO MOREIRA, OBJETO: Objetivando
o Registro dc Preços paru eoiili aiaçâo de pessoa jurídica contratação
de pessoa jiiridica para aqui.siçào e instalação de loiigarinas. plticas
de idonlirieação, galeria de liilo.s. para atender a demanda operacio
nal da C ãinaia Municipal de Arame - MA. Conronne cspccilicaçôcs
contidas no processo liciiaiório modalidade Pregão Eletrônico N"
PE-0l)2 2l)2à-SRP e proposta apiescmadu. BASE LEG.AL: Lei n''
10.520/02. Decreto Municipal tV' IKl(í2l)l7 c subsidiariamenle, no
que couber, as disposiçòe.s da Lei u" S.6fi6 93, a Lei Complenieii-
tar n" 123 (16 e demais normas regulamentares pcilincntes á especie.
VALOR GLOBAL; RS 38.,553.80 (irimn e oito inil. quinhentos c
cinqueitla c Irès reais e oitenta tcniavo.s). VIGÊNCIA: 08 de Maio
dc 2023 a 31 dc Dezembro dc 2023. DOTAC.ÀO ORÇA.MENTA-
RJA; Exercício 2023 Atividade OlOl.010310001.2.001 Atuação
Legislativa . Classilicaçào eeonóniic.i 3..\9l)..ty.UU Outros serv. De
Icrc. pessoa juridica. Subclemenio .1.3.90..>9.49. SIGNATÁRIOS;
Sr. SlDINEl COSTA BARBOS/\ - Pie.sivlenie da Câmara Municipal
de Anime - MA. pela Coniratame. a .Sr. AGENOR FELIPE BRITO
MOREIRA - Reprcsenianie da Empresa. I),A I A D.A ASSIN \TL RA:
OX de Maio de 2023. Arame (MA) .Si. .SiUlNEi COSTA B.VRBOSA
- Prc.sidcmc da Câmara Municipal de ,Arame - MA,

RESENHA DE EXTR.ATO DE CONTR.ATO CONTRATO N"
2Ü239U13. EXTRATO DF. CONTR.ATO N° 2Ü239ÜI3 REFE
RÊNCIA: DISPENSA DE LlCiTACAO N'' DL 008.0023- CMA.
OBJETO: (Ontraiaçàü.de pe.ssoa fisiea para o ri>nieennemo de bo
los. salgados e doces pani atender a demanda operacional da Câmara
Municipal dc .\rame - M.A. V.ALOR [OjAL: RS 4.450.00 (quatro

mil, novecentos e einquenla reais). DOTAÇÃO OR(^ AML.NTARlA:
E.xerdeio 202.1 Atividade l)|()l.()l()3i(IO()1.2.1)Ul Atuação Legisla
tiva . Cla.ssincaçào econôniieíT 3.3.90.30.00 Material de consumo.
Subeleineiito 3.3.90.30.07. PARTES: C.ÃMARA MUNICIPAl. DE
ARA.ME - MA. represemada pelo Sr. SIONEI COSTA BARBOSA
pela CÍINTRATAN FE., c CAMILA AI.VES DA Sll VA. pela CON-
FRAIADA. VIGÊNCIA: 24 dc Abril de 2023 a 31 de Dezembro dc
2023 A partir da data da Assinaiiira. Ü.ATA DA ASSIN.ATIJRA: 24
deAbri!de2023.C Á.MARA MUNICIPAL DE ARAMK. Sr. SIDNEI
COSTA BARBOSA.

PRE.EI:[T i;RA Ml!NiCIPA 1. DE COLlN.AS - MA

tXl RATO DO CONTR,ArO N" 103/2023. PREFEITURA MU
NICIPAL DE COLl.NAS/.MA - SECRETARIA MUNICIPAL
-ADMINISTIEACÃO - OBJETO: Loeaçãu dc imóvel para iiinciu-
iiamenii" do deposito da banda marcial DO XAl.OR RS: 4.(>(jo.00
(nove mil c seiseentos reais) C'ON'TR.\TAD.\: .Aiitónia Pacheco
Ban-os CPF N: 444.62S.713-I5. AMPARO LF.GAL; .\RT 24 In-
dsii X da Lei Federal n° H.666/93 e suas Posteriores alterações e
Prupiistii dc Preços .VJODALIDADK: Dispensa de Eieitação n"
2S/2023 - CPL. VTGÊ.NCIA: 12 (doze) meses: inicio |()/04'2023 a
10/04 2024.Co]inas- (MAI.IO de abril de 2023CONT RAIAN rE:Sr
Ivan Piudèneio da Sih a.s^ssessoi de Finanças.

CONVÊNIOS

StXRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

RESENHA DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
CONVÊNIO N° 04/2023. PROCESSO N° 217946/2022-SE-
DUC. ENTE PARTÍCIPE: O ESTADO DO MARANHÃO, atra
vés da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUC.AÇÀO.CNPJ:
l)3.3-i2.üSft.'(j(HiI-(lU. REPRESENTANTE: neste ato repiesenlada
pebi Seeieiiirio Adjiinio de Administração, o Sr. VÍTOR PEI.UE-
GEU PEREIR.V DOS S.VMOS. CPI N" (>r.692.363-25. e a SO-
CTED.VDE EDUCACIONAL LEONARDO DA VlNCl LID.\.
CMM: 01.894.432 ÜOül-56. mantenedora do CENTRO UNIVER
SITÁRIO LEONARDO DA VINCl-UNLASSELV]. REPRE
SENTANTE: ANTÔNIO ROBERTO R. AB.ATEPAUI.O. CPF
n" 304 627.2S8-03. CT ÁUSUL V PRIMETR.A- DO OBJETO: O
objeit» dü picscnte Convênio é regular as tondições de lealização
de estágios currieutare.s obrigattiritis para aluno.s da UNIA.SSF).-
VI. nas dependências da UNiDADI"; CONCEDFN ITi. CI.ÃUSU-
L.\ SLCtUNDA - Os estágios obrigatórios terão a duração e carga
borána de acordo com o previsto no projeto pedagógico divs Cursos
de Graduação ou Pós-Giaduaçào. O estágio terá a duivição e caiga
bonina estabelecidas no termo de e>>inpromisso, podendo ser reno-
vavlo. vic.sde que o pcriiHÍo total eoiitratado nno ulirapsissc n tempo
mãvimo de 02 (dois) unos. CL.ÁUSUI-.A DÉCIMA - DO PRAZO
E DA VIGÊNCIA - O presente coiiv énio e firmado pelo pra/o de 61)
(sessenta) meses a eontar da assinaltira. BASE LEGAI.: Lei l''ederal
n" 8.666. de 21 dc junho de 1993, com allerações posteriores c Lei dc
Estágio n" 1 1.788 08, bem como no Decreto Estadual n" 32.6X5/2017.
D.ATA DE .AS.SINATURA: 15 de maio dc 2Ü23. FORO: Comarca
de São Lui.s.AlA. RUBE.NH.SÜN SOARES ARAÚJO-Secreiário
Adjunto de Oiçamenio- Finanças e Contabilidade. SAOFC SHDUC.

KI SEMI VDKCONV ÊNIODECIMJPERAÇÃOTIXMCA tON-
V ÊMO l)KCOOPKU.\C,U)T ÉCNIC VNMIS/IOIS-SFDLIC.PRO-
CESSO N" (I29873/2023-.SEDLC. E.NTE PARTÍCIPE O ESTA
DO DO .V1AR.ANHÃ0, aimvcs da SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇ.ÀÜ. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTAN
TE: neste uio representada pelo Subsecretário de Estado da Educa
ção. o Sr. ANDERSON KLÂVIO Ll.NDOSO SAMANA. CPF:
836.414 483-87 c a PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO.
CNPJ 06.200.745/0001-80. REPRESF..NTANTE: EDUARDO
S.AI.IM BRAIDE. CPF; 039 975.783-03. CL.ÁUSUl.A PRIMEI-


